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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 293, de 01 de outubro de 2025

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 7.205, de 09 de dezembro de
2024,  e  n°  7.206,  de  09  de
dezembro de 2024, e abertura de
Crédito  Adicional  Especial  no
valor  de  R$  28.000,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos III e IV da Lei n° 7.205, de 09 de dezembro de 2024,
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  7.206,  de  09  de
dezembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2025.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional especial no orçamento anual da Superintendência
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, para o
exercício de 2025 no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil
reais) destinados a:

Órgão: 03 - SAEV Autarquia Municipal
Unidade  Orçamentária:  01  –  Superintendência  de

Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga
Unidade Executora: 02 – Departamento de Engenharia
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.93 Indenizações e Restituições
Função 17 Saneamento
Sub Função 512 Saneamento Básico Urbano
Programa 0049 Obras de Saneamento Básico – Saev

Ambiental
Projeto 1.100 Implantação de Melhorias na Distribuição

de  Água  e  na  Coleta  de  Esgotos  no  Bairro  Rural  Vila
Cruzeiro

Fonte de Recursos 02 –  Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados

Código de Aplicação 100.302 – Convenio FEHIDRO -
Saev

Valor R$ 28.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal
nº 4.320/64 que resulta da anulação parcial  ou total  de
dotações orçamentárias, a saber:

Órgão: 03 - SAEV Autarquia Municipal

Unidade  Orçamentária:  01  –  Superintendência  de
Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga

Unidade Executora – 02 – Departamento de Engenharia
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
17.512.0049.1.100 - 46
Atividade  1.100  –  Implantação  de  Melhorias  na

Distribuição de Água e na Coleta de Esgotos no Bairro Rural
Vila Cruzeiro

Fonte de Recursos –  02 Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados

Valor - R$ 28.000,00
Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01

de outubro de 2025.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Luciano Nucci Passoni
Superintendente da SAEV Ambiental
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 294, de 01 de outubro de 2025

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  AILTON  RODRIGUES,
LOCALIZADA  NO  LOTEAMENTO
PARQUE  ESPLANADA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA AILTON RODRIGUES,
a  atual  Rua  13,  localizada  no  Loteamento  Parque
Esplanada, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e
Anexos sob a Matrícula nº 77.809, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01
de outubro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
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Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.
Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 123/2025 de

autoria do vereador Gaspar e sofreu Emenda da Comissão
de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 19 510, de 29 de setembro de 2025

(Nomeia aprovados em concurso
p ú b l i c o  p a r a  o  c a r g o  d e
p r o v i m e n t o  e f e t i v o  d e
Coordenador  Pedagógico)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, a partir de 02 de outubro de

2025, nos termos da Lei Complementar nº 187, de 30 de
agosto de 2011, habilitados no Concurso Público 001/2024,
realizado  em  22  de  setembro  de  2024  e  convocados
conforme publicação do Edital  de Convocação nº 08, no
Diário Oficial Eletrônico do Município do dia 11 de agosto de
2025,  em edição  nº  2429,  para  exercerem o  cargo  de
provimento efetivo, conforme segue:

I- Coordenador Pedagógico:
a)  Josemara Zacaro Fontinelli  Distasi,  classificação 33,

CPF nº 325.XXX.XXX-05, na vaga decorrente de exoneração
a pedido de Ayvin Tatiele de Souza e Souza (Decreto nº
18.873/2025);

b) Leonardo Bruno Cezare de Almeida, classificação 34,
CPF  n  º  465.XXX.XXX-08,  na  vaga  decorrente  de
exoneração a pedido de Nair dos Santos Sena (Decreto nº
19.286/2025).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 29
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 19 511, de 29 de setembro de 2025

(Nomeia aprovados em concurso

p ú b l i c o  p a r a  o  c a r g o  d e
provimento  efetivo  de  Vice-
Diretor  de  Escola)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeados, a partir de 02 de outubro de

2025, nos termos da Lei Complementar nº 187, de 30 de
agosto de 2011, habilitados no Concurso Público 001/2024,
realizado  em  22  de  setembro  de  2024  e  convocado
conforme publicação do Edital  de Convocação nº 09, no
Diário Oficial Eletrônico do Município do dia 19 de agosto de
2025,  em  edição  nº  2435,  para  exercer  o  cargo  de
provimento efetivo, conforme segue:

I – Vice-Diretor de Escola:
a) Bruno Jose de Oliveira Ferreira, classificação 20, CPF

nº 329.XXX.XXX-25, na vaga decorrente de exoneração a
pedido de Sofocles Macedo (Decreto nº 19.335/2025);

b)  Camila  Favaro  Franchini,  classificação  21,  CPF  nº
314.XXX.XXX-90.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 29
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 19 525, de 01 de outubro de 2025

(Cessa  o  efeito  do  Decreto  nº
19.422, de 29 de agosto de 2025,
que designou a servidora pública
municipal  Jeane  de  Carvalho
Mesquita  Batista  para responder
pela Coordenação Pedagógica da
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d a
Educação)

JORGE  AUGUSTO  SEBA  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º  Fica cessado,  a  partir  de 02 de outubro de

2025, o efeito do Decreto nº 19.422, de 29 de agosto de
2025, que designou a servidora pública municipal Jeane de


